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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



L   E   I      N o    9  2  6

Dispõe sobre autorização para o Poder Executivo celebrar convênio com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

                   JOSE  DE  OLIVEIRA  SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                   FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou  e  ele sanciona e promulga a seguinte lei:      

 Artigo 1o - 
Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio com o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, para cumprir o estabelecido no artigo 46, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1.964; artigo 52, do Decreto no 55.891, de 31 de março de 1.965; e artigo 1o, parágrafo 2o, da Lei no 8.022, de 12 de abril de 1.990, visando a conjugação de esforços materiais e humanos para a execução das atividades de manutenção do Sistema Nacional de Cadastro Rural e prestação de assistência aos interessados sobre quaisquer questões relacionadas com o cadastramento a cargo do INCRA.

Artigo 2o -
As despesas decorrentes com a aprovação desta Lei, correrão por conta de verbas próprias consignadas no orçamento.

Artigo 3o - 
Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 22 de abril de 1.992.   -   XXVIII ANO DA EMANCIPAÇÃO.

JOSÉ DE OLIVEIRA  SOUZA

                                           Prefeito Municipal

                    Publicada na Coordenadoria de Administração da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.        

                                                  MÁRCIA DIAS

                                      Coordenadora de Administração

PAGE  
1

[image: image1.png]